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COMUNICADO TÉCNICO Nº 08/2024/AMM  

Certificação e supervisão de entidades beneficentes de 

assistência social em geral- CEBAS 

 

 

PORTARIA MDS Nº 952, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023 

 

Estabelece procedimentos relativos à certificação e 

supervisão de entidades beneficentes de assistência social 

em geral, no âmbito do Ministério do Desenvolvimento e 

Assistência Social, Família e Combate à Fome, conforme a Lei 

Complementar nº 187, de 16 de dezembro de 2021, e o Decreto 

nº 11.791, de 21 de novembro de 2023 

 

Legislações Correlatas:  

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 187, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2021 

Dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes e regula os 

procedimentos referentes à imunidade de contribuições à seguridade social 

de que trata o § 7º do art. 195 da Constituição Federal; altera as Leis 

nos 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), e 9.532, 

de 10 de dezembro de 1997; revoga a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 

2009, e dispositivos das Leis nos 11.096, de 13 de janeiro de 2005, e 

12.249, de 11 de junho de 2010; e dá outras providências. 

 

DECRETO Nº 11.791, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2023  

Regulamenta a Lei Complementar nº 187, de 16 de dezembro de 2021, que 

dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes e regula os 

procedimentos referentes à imunidade de contribuições à seguridade social 

de que trata o § 7º do art. 195 da Constituição. 

 

LEI Nº 8.742, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993 

Dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá outras providências. 

 

 

AREA DE REFERÊNCIA: 

Gestor, Controle Interno, Administração, Contabilidade, 

Tesouraria, Assistência Social, Saúde, Educação  e Demais Áreas 

Correlatas  

 

O  MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

FAMÍLIA E COMBATE À FOME, por intermédio da PORTARIA MDS Nº 952, 

DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023, Estabelece procedimentos relativos à 

certificação e supervisão de entidades beneficentes de 

assistência social em geral, no âmbito do Ministério do 

Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome, 

conforme a Lei Complementar nº 187, de 16 de dezembro de 2021, e 

o Decreto nº 11.791, de 21 de novembro de 2023.  

Trata-se de medida concedida pelo governo federal, 

denominada Certificação de Entidades Beneficentes de Assistência 
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Social, às organizações sem fins lucrativos que prestam serviços 

nas áreas de Assistência social, Educação ou Saúde1 que ofertem 

serviços, programas ou projetos socioassistenciais.  

 

  Desde que atendidos os requisitos legais, as instituições 

poderão ser tituladas como entidades beneficentes de assistência 

social cuja certificação deve ser solicitada por este Portal de 

Serviços:  

 

https://www.gov.br/pt-br/servicos/solicitar-certidao-para-

certificacao-de-entidade-beneficente-de-assistencia-social-na-

area-de-educacao-cebas 

  

Esta certificação, comumente conhecida como CEBAS, 

instituída pela Lei nº 8.742/1993, foi alterada pela Lei 

Complementar nº 187/2021, nos seguintes termos: 

  

DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Subseção I 

 

Das Entidades de Assistência Social em Geral 

 

Art. 29. A certificação ou sua renovação será concedida 

às entidades beneficentes com atuação na área de 

assistência social abrangidas pela Lei nº 8.742, de 7 de 

dezembro de 1993, que executem: 

 

I - serviços, programas ou projetos socioassistenciais de 

atendimento ou de assessoramento ou que atuem na defesa e 

na garantia dos direitos dos beneficiários da Lei nº 8.742, 

de 7 de dezembro de 1993;Grifo Nosso. 

 

II - serviços, programas ou projetos socioassistenciais 

com o objetivo de habilitação e de reabilitação da pessoa 

com deficiência e de promoção da sua inclusão à vida 

comunitária, no enfrentamento dos limites existentes para 

as pessoas com deficiência, de forma articulada ou não com 

ações educacionais ou de saúde; Grifo Nosso.  

 

                                                           
1Lei complementar nº 187/2021 - Art. 2º Entidade beneficente, para os fins de cumprimento desta Lei 
Complementar, é a pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, que presta serviço nas áreas de 
assistência social, de saúde e de educação, assim certificada na forma desta Lei Complementar. 
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III - programas de aprendizagem de adolescentes, de jovens 

ou de pessoas com deficiência, prestados com a finalidade 

de promover a sua integração ao mundo do trabalho nos 

termos da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, e do 

inciso II do caput do art. 430 da Consolidação das Leis 

do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 

1º de maio de 1943, ou da legislação que lhe for 

superveniente, observadas as ações protetivas previstas na 

Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança 

e do Adolescente); Grifo Nosso. 

 

IV - serviço de acolhimento institucional provisório de 

pessoas e de seus acompanhantes que estejam em trânsito e 

sem condições de autossustento durante o tratamento de 

doenças graves fora da localidade de residência. Grifo 

Nosso. 

Parágrafo único. Desde que observado o disposto no caput 

deste artigo e no art. 35 da Lei nº 10.741, de 1º de 

outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), as entidades 

beneficentes poderão ser certificadas, com a condição de 

que eventual cobrança de participação do idoso no custeio 

da entidade ocorra nos termos e nos limites do § 2º do 

art. 35 da referida Lei. 

Art. 30. As entidades beneficentes de assistência social 

poderão desenvolver atividades que gerem recursos, 

inclusive por meio de filiais, com ou sem cessão de mão 

de obra, de modo a contribuir com as finalidades previstas 

no art. 2º desta Lei Complementar, registradas 

segregadamente em sua contabilidade e destacadas em suas 

Notas Explicativas. Grifo Nosso. 

Art. 31. Constituem requisitos para a certificação de 

entidade de assistência social: 

I - ser constituída como pessoa jurídica de natureza 

privada e ter objetivos e públicos-alvo compatíveis com a 

Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993; 

II - Comprovar inscrição no conselho municipal ou 

distrital de assistência social, nos termos do art. 9º da 

Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993; 

III - prestar e manter atualizado o cadastro de entidades 

e organizações de assistência social de que trata o inciso 

XI do caput do art. 19 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro 

de 1993; 

IV - Manter escrituração contábil regular que registre os 

custos e as despesas em atendimento às Normas Brasileiras 

de Contabilidade; 

V - Comprovar, cumulativamente, que, no ano anterior ao 

requerimento: 

a) destinou a maior parte de seus custos e despesas a 

serviços, a programas ou a projetos no âmbito da 

assistência social e a atividades certificáveis nas áreas 
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de educação, de saúde ou em ambas, caso a entidade também 

atue nessas áreas; 

b) remunerou seus dirigentes de modo compatível com o seu 

resultado financeiro do exercício, na forma a ser definida 

em regulamento, observados os limites referidos nos §§ 1º 

e 2º do art. 3º desta Lei Complementar. 

§ 1º Para fins de certificação, a entidade de assistência 

social de atendimento que atuar em mais de um Município 

ou Estado, inclusive o Distrito Federal, deverá apresentar 

o comprovante de inscrição, ou de solicitação desta, de 

suas atividades nos conselhos de assistência social de, 

no mínimo, 90% (noventa por cento) dos Municípios de 

atuação, com comprovação de que a preponderância dos 

custos e das despesas esteja nesses Municípios, conforme 

definido em regulamento. 

§ 2º Para fins de certificação, a entidade de assistência 

social de assessoramento ou defesa e garantia de direitos 

que atuar em mais de um Município ou Estado, inclusive o 

Distrito Federal, deverá apresentar o comprovante de 

inscrição da entidade, ou de solicitação desta, no 

conselho municipal de assistência social de sua sede, ou 

do Distrito Federal, caso nele situada a sua sede, nos 

termos do art. 9º da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 

1993. Grifo Nosso. 

§ 3º Os requisitos constantes dos incisos II e III do caput 

deste artigo deverão ser cumpridos: 

I - No ano do protocolo ou no anterior, quando se tratar 

de concessão da certificação; ou 

II - No ano anterior ao do protocolo, quando se tratar de 

renovação. 

§ 4º As entidades que atuem exclusivamente na área 

certificável de assistência social, ainda que desempenhem 

eventual atividade de que trata o art. 30 desta Lei 

Complementar, caso obtenham faturamento anual que 

ultrapasse o valor fixado em regulamento, deverão 

apresentar as demonstrações contábeis auditadas, nos 

termos definidos em regulamento. 

§ 5º As entidades de atendimento ao idoso de longa 

permanência, ou casas-lares, poderão gozar da imunidade de 

que trata esta Lei Complementar, desde que seja firmado 

contrato de prestação de serviços com a pessoa idosa 

abrigada e de que eventual cobrança de participação do 

idoso no custeio da entidade seja realizada no limite de 

70% (setenta por cento) de qualquer benefício 

previdenciário ou de assistência social percebido pelo 

idoso. 

§ 6º (VETADO). 

§ 6º O limite estabelecido no § 5º deste artigo poderá ser 

excedido, desde que observados os seguintes termos:   

Promulgação partes vetadas) 
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I - Tenham termo de curatela do idoso; (Promulgação partes 

vetadas) 

II - O usuário seja encaminhado pelo Poder Judiciário, 

pelo Ministério Público ou pelo gestor local do Suas; e   

Promulgação partes vetadas) 

 

III - a pessoa idosa ou seu responsável efetue a doação, 

de forma livre e voluntária. Promulgação partes vetadas) 

§ 7º Não se equiparam a entidades de atendimento ao idoso 

de longa permanência, ou casas-lares, aquelas unidades 

destinadas somente à hospedagem de idoso e remuneradas com 

fins de geração de recursos para as finalidades 

beneficentes de mantenedora, conforme o art. 30 desta Lei 

Complementar. 

 

A Lei Complementar nº 187/20212 e o Decreto que a 

regulamentou, ao tratar de certificação CEBAS, asseguram que as 

entidades beneficentes certificadas na forma prevista na da lei 

Complementar nº 187, de 2021, farão jus à imunidade que abrange 

as contribuições sociais previstas nos incisos I, III e IV do 

caput do art. 195 e no art. 239(pis/pasep-destinação) da 

Constituição, relativas a todas as suas atividades e aos seus 

empregados e demais segurados da previdência social. 

 

A imunidade a qual a lei prevê para as organizações 

sociais que possuem CEBAS é referente às contribuições sociais, 

previstas no § 7º do art. 195 da Constituição Federal, nos 

seguintes termos:  

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela 

equiparada na forma da lei, incidentes 

sobre:         (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 

20, de 1998) 

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho 

pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física 

que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo 

empregatício;         (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

b) a receita ou o faturamento;         (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998)       (Vide Emenda 

Constitucional nº 132, de 2023)  Vigência 

                                                           
2 Art. 2º 
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c) o lucro;   

III - sobre a receita de concursos de prognósticos. 

IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou 

de quem a lei a ele equiparar.         (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)       (Vide 

Emenda Constitucional nº 132, de 2023)  Vigência 

  § 7º São isentas de contribuição para a seguridade social 

as entidades beneficentes de assistência social que 

atendam às exigências estabelecidas em lei. 

Essa imunidade não se estende a outra pessoa jurídica, 

ainda que constituída e mantida pela entidade à qual a 

certificação foi concedida. 

 

Ressalta-se que embora esta imunidade de pagamento da 

seguridade social e do PIS/PASEP e CSLL que as organizações 

sociais gozam seja de longa data, a EC 132/2023, conhecida como 

reforma tributária nacional, prevê que este benefício será 

parcialmente extinto no exercício de 2027.Vejamos:  

 

EC 132/2022 

Art. 22. Revogam-se: 

I - em 2027, o art. 195, I, "b", e IV, e § 12, da 

Constituição Federal; 

 

Em relação ao Imposto de Renda Retido na Fonte-IRRF, 

existe a IN/RFB 1234/2012, alterada recentemente pela IN/RFB 

2145/2023, que o STF julgou procedente a cobrança ampla pelos 

municípios3 , a imunidade também é devida desde que apresente o 

Certificado CEBAS4 e no caso de não apresentação do CEBAS o órgão 

ou a entidade pagadora obriga-se a efetuar a retenção do IR e das 

contribuições sobre o valor total do documento fiscal ou fatura 

apresentada pela entidade5. 

Sobre a forma, meios, instrumentos, anexos e prazos de 

obter e ou de renovar a referida certificação, como se trata de 

                                                           
3 Ver Comunicado º 53/2022/ AMM – sobre cobrança ampla de IRRF pelos municípios conforme decisão STF. 
Link: https://www.amm.org.br/fotos_downloads/552.pdf 
4 IN 1234/2012 art 6º § 6º 
5 IN 1234/2012 art 6º§ 8º 
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regras consistentes e da necessidade de observá-las, segue, em 

anexo, PORTARIA MDS Nº 952, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023, na íntegra 

para leitura e aplicabilidade.  

 

Informamos que esta portaria traz em seu corpo 04 (quatro) 

anexos. São eles:   

ANEXO I- DECLARAÇÃO DE QUE TRATA O INCISO I DO CAPUT DO ART. 

5º, DO DECRETO Nº 11.791, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2023 - ANEXO I 

ANEXO II- DECLARAÇÃO REQUISITOS DE QUE TRATA O ARTIGO 74, 

§3º INCISO II, do DECRETO Nº 11.791, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2023 

ANEXO III - RELATÓRIO DE ATIVIDADES ANO XXXX 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE COBRANÇA DE PARTICIPAÇÃO DA PESSOA 

IDOSA NO CUSTEIO DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 

 

A AMM reforça a importância da equipe da tesouraria, da 

assistência social, da educação e da saúde se inteirar do assunto 

e orientar as organizações sociais que relacionam com o município 

para se adequam às regras exigidas para obter e ou renovar o 

certificado CEBAS evitando assim perder o benefício da imunidade 

que lhes são assegurados conforme legislação e determinação da 

Receita Federal do Brasil.  

Atenciosamente,                                                                                     

Cuiabá-MT, 22 de fevereiro de 2024. 

 

Responsabilidade Técnica:  

Waldna F. Silva 

Assessora Contábil  

AMM 

 

 

 

 

 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

Presidente da AMM 
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 PORTARIA MDS Nº 952, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023 

Estabelece procedimentos relativos à certificação 

e supervisão de entidades beneficentes de 

assistência social em geral, no âmbito do 

Ministério do Desenvolvimento e Assistência 

Social, Família e Combate à Fome, conforme a Lei 

Complementar nº 187, de 16 de dezembro de 2021, 

e o Decreto nº 11.791, de 21 de novembro de 2023. 

 

O MINISTRO DO DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

FAMÍLIA E COMBATE À FOME, no uso das atribuições fixadas pelos 

incisos I e II do parágrafo único do artigo 87 da Constituição e 

pelos incisos III e IX do artigo 27 da Lei nº 14.600, de 19 de 

junho de 2023, e tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 

187, de 16 de dezembro de 2021, e no Decreto nº 11.791, de 21 de 

novembro de 2023, resolve: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º Os procedimentos relativos ao requerimento da 

certificação e supervisão de entidades beneficentes de 

assistência social, no âmbito do Ministério do Desenvolvimento e 

Assistência Social, Família e Combate à Fome - MDS, por meio da 

Plataforma de Cidadania Digital instituída pelo Decreto nº 8.936, 

de 19 de dezembro de 2016, observarão o disposto na Lei 

Complementar nº 187, de 16 de dezembro de 2021, no Decreto nº 

11.791, de 21 de novembro de 2023, e nesta Portaria. 

Art. 2º A certificação será concedida pela Secretaria 

Nacional de Assistência Social - SNAS às entidades e organizações 

da sociedade civil de assistência social que ofertem serviços, 

programas ou projetos socioassistenciais, abrangidas pela Lei nº 

8.742, de 7 de dezembro de 1993, e pela Subseção I da Seção IV do 

Capítulo II da Lei Complementar nº 187, de 16 de dezembro de 2021. 

Art. 3º O Departamento da Rede Socioassistencial Privada 

do SUAS - DRSP, da Secretaria Nacional de Assistência Social será 

responsável exclusivamente pela análise de requerimentos de 

Certificação de Entidades Beneficentes de Assistência Social - 

CEBAS de entidades e organizações da sociedade civil de 

assistência social em geral, atuantes no Sistema Único de 

Assistência Social - SUAS. 

Art. 4º As entidades de que trata o artigo 2º devem 

executar de forma isolada ou cumulativa: 

I - Serviços, programas ou projetos socioassistenciais 

de atendimento ou de assessoramento ou que atuem na defesa e na 

garantia dos direitos dos beneficiários da Lei nº 8.742, de 1993; 

II - Serviços, programas ou projetos socioassistenciais 

com o objetivo de habilitação e de reabilitação da pessoa com 
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deficiência e de promoção da sua inclusão à vida comunitária, no 

enfrentamento dos limites existentes para as pessoas com 

deficiência, de forma articulada ou não com ações educacionais ou 

de saúde; 

III - programas de aprendizagem de adolescentes, de 

jovens ou de pessoas com deficiência, prestados com a finalidade 

de promover a sua integração ao mundo do trabalho, nos termos da 

Lei nº 8.742, de 1993, e do inciso II do caput do artigo 430 da 

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, ou da legislação que lhe for 

superveniente, observadas as ações protetivas previstas na Lei nº 

8.069, de 13 de julho de 1990, Estatuto da Criança e do 

Adolescente; e 

IV - Serviço de acolhimento institucional provisório de 

pessoas e de seus acompanhantes que estejam em trânsito e sem 

condições de autossustento durante o tratamento de doenças graves 

fora da localidade de residência. 

CAPÍTULO II 

DO REQUERIMENTO 

Art. 5º A solicitação de concessão ou renovação da 

certificação de entidades e organizações da sociedade civil com 

atuação exclusiva ou preponderante na área de assistência social, 

atuantes no SUAS, deverá ser feita pelo representante legal eleito 

constante na ata de eleição ou por procurador com poderes 

específicos. 

Art. 6º O processo de certificação dos pedidos de 

concessão e de renovação de que trata esta Portaria compreende as 

seguintes etapas: 

I - Requerimento: formulário preenchido pelo 

representante legal com informações do requerente e da entidade 

e organização da sociedade civil de assistência social; 

II - Triagem: fase de admissão do requerimento de 

certificação protocolado; 

III - validação dos documentos: fase de análise formal 

dos documentos anexados com possibilidade de adequação dos 

documentos não-validados no prazo de até 15 dias; 

IV - Em diligência: processo diligenciado que aguarda 

resposta da entidade com documentos e informações obrigatórias ou 

complementares no prazo de até 30 dias, prorrogáveis por mais 30 

dias; 

V - Em aguardo de manifestação dos demais Ministérios 

certificadores: processo à espera de manifestação de outro (s) 

Ministério (s); 

VI - Análise técnica: verificação do cumprimento de 

requisitos legais, com elaboração do parecer técnico a partir dos 

critérios exigidos em lei; 
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VII - decisão: etapa em que a decisão do processo é 

publicada no Diário Oficial da União; 

VIII - em aguardo de recurso: processo indeferido que 

aguarda prazo legal de 30 dias, a contar da data de publicação da 

decisão no Diário Oficial da União para apresentação de recurso; 

IX - Recurso em análise na SNAS: situação dos recursos 

protocolados tempestivamente, que esperam conclusão da análise da 

SNAS, que poderá reconsiderar a decisão anteriormente proferida 

ou não reconsiderar; 

X - recurso em análise no Gabinete do Ministro: última 

instância recursal administrativa, onde o processo aguarda 

decisão de mérito pelo(a) Ministro(a) de Estado; e 

XI - decisão final: etapa em que a decisão ministerial é 

publicada no Diário Oficial da União, no caso de processos com 

decisão pela não reconsideração de indeferimento ou de 

cancelamento da certificação. 

Parágrafo único. Todos procedimentos relativos às etapas 

do processo de certificação e de supervisão são disponibilizados 

para os requerentes interessados de modo totalmente gratuito, 

seguindo o detalhamento dos procedimentos no Portal de Serviços 

e nesta Portaria. 

Art. 7º Somente serão conhecidos requerimentos 

protocolados na Plataforma de Cidadania Digital, no Portal de 

Serviços do Governo Federal, na data de envio para a fase de 

triagem. 

§1º Para o acesso à Plataforma de Cidadania Digital, é 

necessário cadastrar-se no Portal de Serviços do Governo Federal 

disponível em www.gov.br. 

§2º O requerimento de concessão ou de renovação da 

certificação de entidade com atuação exclusiva ou preponderante 

na área de assistência social deverá ser realizado por meio do 

sítio institucional do Portal de Serviços do Governo Federal, 

devendo o processo ser instruído de forma digital e tramitado 

mediante um conjunto de arquivos digitais, cuja visualização, 

consulta, comunicação e armazenamento ocorre exclusivamente por 

meio eletrônico. 

Art. 8º O Portal de Serviços do Governo Federal a que se 

refere o artigo 5º estará disponível 24 horas por dia, 

ininterruptamente, ressalvados os períodos de manutenção do 

sistema. 

§1º A indisponibilidade do Portal será registrada e 

solucionada pelo seu responsável técnico, e publicizada pelo MDS, 

através do seu sítio (www.mds.gov.br). 

§2º Os prazos que vencerem no dia da ocorrência da 

indisponibilidade serão prorrogados para o dia útil seguinte. 
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Art. 9º O requerimento deverá ser instruído na forma 

prevista na Lei Complementar nº 187, de 2021, e no Decreto nº 

11.791, de 2023, com os seguintes documentos: 

I - Declaração firmada pelo representante legal da 

entidade, cuja representação seja devidamente comprovada, de que 

a entidade cumpre os requisitos listados no inciso I do artigo 5º 

do Decreto nº 11.791, de 2023, conforme o Anexo I; 

II - Declaração firmada pelo representante legal da 

entidade, cuja representação seja devidamente comprovada, de que 

a entidade cumpre o requisito do inciso II do §3º do artigo 74 do 

Decreto nº 11.791, de 2023, conforme o Anexo II; 

III - certidão negativa ou certidão positiva com efeito 

de negativa, sendo que, para processos protocolados a partir de 

17 de dezembro de 2021, deverá ser apresentada certidão negativa 

de débitos ou certidão positiva com efeitos de negativa, referente 

aos tributos administrados pela Secretaria Especial da Receita 

Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 

conforme o inciso II do artigo 5º do Decreto nº 11.791, de 2023, 

emitida a partir do ano de protocolo; 

IV - Certificado de regularidade do FGTS, sendo que, para 

processos protocolados a partir de 17 de dezembro de 2021, deverá 

ser apresentado o Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço (FGTS), conforme o inciso II do artigo 5º do 

Decreto nº 11.791, de 2023, emitida a partir do ano de protocolo; 

V - Ata de eleição da diretoria eleita para o período que 

inclui a data do requerimento de CEBAS; 

VI - Estatuto social, devidamente registrado em cartório, 

com a previsão legal estabelecida pelo inciso VIII, do artigo 3º 

da Lei Complementar nº 187, de 2021, e inciso III do artigo 5º do 

Decreto nº 11.791, de 2023, de que "em caso de dissolução ou 

extinção, a destinação do eventual patrimônio remanescente a 

entidades beneficentes certificadas ou a entidades públicas"; 

VII - demonstrações contábeis e financeiras que registrem 

as receitas, os custos e as despesas, por área de atuação, bem 

como o registro em gratuidade, de forma segregada, em consonância 

com as normas do Conselho Federal de Contabilidade e com a 

legislação fiscal em vigor; 

VIII - relatório de atividades desempenhadas no exercício 

anterior ao requerimento, na área de assistência social e em 

outras áreas que atue, certificáveis ou não; 

IX - Comprovante de relatório do Cadastro Nacional de 

Entidades Beneficentes em Assistência Social - CNEAS, a ser obtido 

pelo site do MDS para consulta pública 

(https://aplicacoes.mds.gov.br/cneas/publico/xhtml/consultapubl

ica/pesquisar.jsf), cujo status deve ser concluído: 

a) no ano do protocolo ou do anterior, quando se tratar 

de concessão da certificação; ou 
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b) no ano anterior ao do protocolo, quando se tratar de 

renovação; 

X - Comprovante de inscrição ou de solicitação desta no 

conselho de assistência social municipal ou do Distrito Federal, 

datado do: 

a) ano do protocolo do requerimento ou do anterior, 

quando se tratar de concessão da certificação; ou 

b) ano anterior ao do protocolo do requerimento, quando 

se tratar de renovação da certificação. 

§1º Para fins do inciso V, é competente para apresentar 

o requerimento do CEBAS o dirigente da entidade ou quem tenha 

competência estatutária ou competência delegada pelo dirigente, 

e, caso a competência seja por delegação, deve ser anexada 

procuração assinada. 

§2º Para fins de comprovação do requisito previsto no 

inciso VI, também será considerada a ata de alteração estatutária 

averbada em cartório, acompanhada do Estatuto Social de origem. 

§3º As demonstrações contábeis e financeiras de que trata 

o inciso VII deverão: 

I - Estar devidamente auditadas por auditor independente 

legalmente habilitado nos Conselhos Regionais de Contabilidade, 

quando a receita bruta anual auferida for superior ao limite 

fixado pelo inciso II do caput do artigo 3º da Lei Complementar 

nº 123, de 2006; e 

II - Vir acompanhadas de notas explicativas, nos termos 

do artigo 30 da Lei Complementar nº 187, de 2021. 

§4º Os requerimentos de protocolos realizados a partir 

da data de publicação desta Portaria deverão seguir 

obrigatoriamente o modelo de relatório de atividades, de que trata 

o inciso VIII, indicado no Anexo III. 

§5º As entidades que atuarem em mais de um Município ou 

Estado, inclusive o Distrito Federal, deverão apresentar o 

comprovante de inscrição, ou de solicitação desta, de suas 

atividades nos conselhos de assistência social, da seguinte 

forma: 

I - Entidade de atendimento: no mínimo noventa por cento 

dos Municípios de atuação, com comprovação de que a preponderância 

dos custos e das despesas esteja nesses Municípios; e 

II - Entidade de assessoramento ou defesa e garantia de 

direitos: de sua sede. 

§6º Para fins de comprovação de inscrição nos conselhos 

municipais ou distrital de assistência social, caso a entidade 

apresente comprovante de inscrição com data de validade 

indeterminada, este deverá demonstrar: 
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I - Quando concessão, que a entidade estava inscrita no 

ano do protocolo ou de análise; e 

II - Quando renovação, que a entidade estava inscrita no 

ano anterior ao do protocolo. 

§7º A entidade que apresentar comprovante de solicitação 

de inscrição, nos termos dos §§ 1º e 2º do artigo 31 da Lei 

Complementar nº 187, de 2021, deverá demonstrar, através do envio 

do comprovante de efetiva inscrição no respectivo conselho, em 

até seis meses após a publicação do deferimento da certificação, 

estar devidamente inscrita nos conselhos de assistência social 

dos municípios e do Distrito Federal nos quais foram apresentados 

os comprovantes de solicitação de inscrição. 

§8º A entidade que apresentar comprovante de solicitação 

de inscrição e não efetuar a devida comprovação da regularidade 

de sua inscrição, nos termos do §7º, passará por procedimento de 

supervisão extraordinária. 

Art. 10. A entidade que execute serviços, programas ou 

projetos socioassistenciais relacionados à habilitação e 

reabilitação de pessoas com deficiência e à promoção de sua 

inclusão à vida comunitária deverá apresentar, além dos 

documentos previstos no artigo 9º: 

I - Para atividades em articulação com a saúde, 

comprovante atualizado do Cadastro Nacional de Estabelecimentos 

de Saúde (CNES); e 

II - Para atividades em articulação com a educação, com 

a oferta de educação básica, superior ou de ambas: 

a) ato de credenciamento expedido pela autoridade 

executiva competente, para cada nível de ensino em que a entidade 

atue, consoante o artigo 78, I do Decreto nº 11.791, de 2023; e 

b) declaração emitida pelo Ministério da Educação - MEC, 

de que as instituições de ensino mantidas informam anualmente 

seus dados ao Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas 

Educacionais Anísio Teixeira - Inep e atendem a padrões mínimos 

de qualidade aferidos pelos processos de avaliação conduzidos 

pela autoridade executiva federal competente, conforme o artigo 

78, I e II, do Decreto nº 11.791, de 2023; 

c) declaração de que as instituições de ensino mantidas: 

1. fornecem anualmente seus dados institucionais ao Inep; 

e 

2. cumprem os padrões mínimos de qualidade avaliados 

pelos processos de avaliação conduzidos pela autoridade executiva 

federal competente. 

Art. 11. A entidade que execute os programas de 

aprendizagem de adolescentes, de jovens ou de pessoas com 

deficiência deverá apresentar, além dos documentos previstos no 

artigo 9º: 
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I - Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de 

Aprendizagem Profissional - CNAP; e 

II - Comprovante de registro no Conselho Municipal da 

Criança e do Adolescente - CMDCA, ou distrital, quando for o caso, 

válido no ano de análise e no ano de protocolo. 

Art. 12. A entidade de assistência social de atendimento 

à pessoa idosa, de longa permanência, ou casa-lar deverá 

apresentar, além dos documentos previstos no artigo 9º: 

I - Comprovante de inscrição no Conselho Municipal da 

Pessoa Idosa, válido no ano de análise e no ano de protocolo; 

II - Declaração de que realiza eventual cobrança de 

participação da pessoa idosa no custeio da entidade até o limite 

de 70% de qualquer benefício previdenciário ou de assistência 

social percebido pela pessoa idosa, conforme o Anexo IV. 

§1º A entidade de que trata o caput, caso exceda o limite 

de 70% em eventual cobrança de participação de alguma pessoa idosa 

no custeio da entidade, relativos a qualquer benefício 

previdenciário ou de assistência social percebido pela pessoa 

idosa, deverá demonstrar cumulativamente: 

I - Ter a curatela da pessoa idosa; 

II - Encaminhamento do usuário pelo Poder Judiciário, 

pelo Ministério Público ou pelo gestor local do SUAS; e 

III - termo de doação da pessoa idosa ou de seu 

responsável, demonstrando que a doação ocorreu de forma livre e 

voluntária. 

§2º As entidades e organizações da sociedade civil que 

realizam atendimento em instituição de longa permanência para 

pessoa idosa, com cobrança superior a 70%, de qualquer benefício 

previdenciário, ou de forma particular, deverá apresentar 

demonstrativo contábil de custos e despesas com aplicação 

preponderante em serviços socioassistenciais ofertados à pessoa 

idosa. 

Art. 13. Consideram-se áreas de atuação preponderantes 

aquelas em que a entidade registre a maior parte de seus custos 

e despesas nas ações previstas em seus objetivos institucionais, 

conforme as Normas Brasileiras de Contabilidade (NBC). 

§1º A atividade econômica principal será verificada nas 

demonstrações contábeis, nos atos constitutivos e no relatório de 

atividades. 

§2º Para fins de preponderância, serão contabilizados os 

custos e despesas em áreas certificáveis e não certificáveis 

registrados na Demonstração de Resultado do Exercício - DRE e nas 

Notas Explicativas, nas seguintes áreas: 

I - Assistência social em geral, atuantes no SUAS; 

II - Saúde; 
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III - Educação; 

IV - Atuação na redução de demandas de drogas; e 

V - Atividades comerciais para geração de renda ou não; 

VI - outras atividades não certificáveis. 

§ 3 º Constatada divergência entre os documentos 

indicados no §1º e a atividade econômica principal, a Coordenação-

Geral de Certificação de Entidades Beneficentes de Assistência 

Social - CGCEB, do Departamento da Rede Socioassistencial Privada 

do SUAS - DRSP, da Secretaria Nacional de Assistência Social - 

SNAS, encaminhará o requerimento ao Ministério/Setorial 

responsável pela respectiva área, para análise e julgamento, 

considerando-se válida a data do protocolo para fins de 

comprovação de sua tempestividade. 

§4º Não será certificada Organização da Sociedade Civil 

que possua preponderância de custos e despesas em área não 

certificável. 

CAPÍTULO III 

DA TEMPESTIVIDADE DO REQUERIMENTO 

Art. 14. Será considerado tempestivo o requerimento de 

renovação da certificação protocolado no decorrer dos 360 

(trezentos e sessenta) dias que antecedem a data final de validade 

da certificação. 

Art. 15. Serão considerados intempestivos os 

requerimentos de renovação protocolados: 

I - antes De 360 (trezentos e sessenta) dias da data 

final de validade da certificação vigente; 

II - Após a data final de validade da certificação 

vigente. 

§1º Os requerimentos de que trata o inciso I serão 

arquivados. 

§2º Os requerimentos de que trata o inciso II serão 

considerados requerimentos de concessão. 

Art. 16. Não será conhecido o protocolo na Plataforma de 

Serviços do Governo Federal de requerimentos de renovação de 

certificação antes de 360 (trezentos e sessenta) dias da data 

final de validade da certificação vigente. 

Art. 17. Será considerada a data de efetivo recebimento 

do protocolo de requerimento a fase denominada triagem na 

Plataforma de Serviços do Governo Federal. 

CAPÍTULO IV 

ANÁLISE, DECISÃO E RECURSO 

Art. 18. A SNAS procederá à análise e à emissão do parecer 

técnico exclusivamente por meio de processo eletrônico no âmbito 

da Plataforma de Cidadania Digital. 
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§1º O procedimento de análise dos pedidos de concessão e 

de renovação de certificação de que trata esta Portaria compreende 

as etapas descritas nos incisos II a XI do artigo 6º. 

§2º Todas as etapas do processo eletrônico da Plataforma 

de Cidadania Digital presumem-se assinadas pelo responsável com 

acesso autenticado ao Portal. 

Art. 19. A análise e tramitação do requerimento de 

concessão ou de renovação da certificação obedecerá a ordem 

cronológica de sua apresentação, salvo em caso de diligência. 

Art. 20. Concluída a análise no âmbito da Plataforma de 

Cidadania Digital e emitido o parecer técnico, minuta de portaria 

de decisão e despacho será encaminhada pelo DRSP à decisão do(a) 

Secretário(a) Nacional de Assistência Social, devendo a 

respectiva portaria ser publicada no Diário Oficial da União e 

comunicada eletronicamente à entidade. 

Parágrafo único. Será considerado para fins de 

comunicação o endereço eletrônico informado na ocasião do 

protocolo do requerimento. 

Art. 21. Em caso de indeferimento do pedido de 

certificação, caberá recurso a ser apresentado na Plataforma de 

Cidadania Digital, no prazo de trinta dias, contados da data de 

publicação da portaria no Diário Oficial da União. 

Art. 22. A validação dos documentos é fase de verificação 

da conformidade dos documentos existentes no requerimento 

protocolado. 

§1º Na etapa de que trata o caput, identificada alguma 

inadequação formal ou ausência de documento obrigatório, o 

processo será retornado para adequação, cujo prazo para a entidade 

responder é de 15 dias. 

§2º A etapa de que trata o caput não é considerada 

diligência. 

Art. 23. Para fins de complementação de documentação, não 

há limite de diligências, desde que devidamente justificadas. 

§1º O prazo de resposta para a diligência é de trinta 

dias, prorrogável por igual período. 

§2º As diligências realizadas pelo MDS, em processos que 

tramitam na Plataforma de Cidadania Digital ou em processos de 

pedido de manifestação de outros ministérios certificadores, 

terão prorrogação de prazo de diligência automática, independente 

de solicitação do requerente. 

Art. 24. A análise técnica constitui etapa do processo 

de certificação na qual será examinada a documentação apresentada 

e levará em consideração os critérios e parâmetros estabelecidos 

na Lei Complementar nº 187, de 16 de dezembro de 2021, no Decreto 

nº 11.791, de 21 de novembro de 2023, e nesta Portaria. 
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§1º A análise de que trata o caput será realizada por 

meio de parecer técnico, recomendando o deferimento ou o 

indeferimento do requerimento. 

§2º O parecer técnico será apreciado pela Coordenação-

Geral responsável pela certificação e submetido à Diretoria do 

DRSP, para aprovação. 

§3º Concluído o procedimento de certificação no DRSP, o 

processo, devidamente instruído com minuta de portaria e 

despacho, será encaminhado ao Secretário Nacional de Assistência 

Social, para decisão. 

Art. 25. Em caso de indeferimento do pedido de 

certificação, caberá recurso a ser apresentado na Plataforma de 

Cidadania Digital, no prazo de trinta dias, contados da data de 

publicação da portaria no Diário Oficial da União. 

§1º Será considerado tempestivo o protocolo de recurso 

administrativo realizado exclusivamente via Portal de Serviços, 

no prazo estabelecido no caput. 

§2º O recurso intempestivo não será conhecido. 

§3º O recurso pode abranger questões de legalidade e 

mérito, e terá os seguintes efeitos: 

I - Somente devolutivo, na hipótese de indeferimento do 

requerimento de concessão; ou 

II - Devolutivo e suspensivo, na hipótese de 

indeferimento do requerimento de renovação ou do cancelamento da 

certificação. 

§4º A CGCEB analisará os requisitos de admissibilidade e 

opinará por meio de parecer de recursos aprovado pela Diretoria 

do DRSP, pela reconsideração ou não reconsideração da decisão 

anterior. 

§5º O recurso será dirigido à autoridade certificadora 

que, se não reconsiderar a decisão, o encaminhará ao Ministro de 

Estado para julgamento, em última instância administrativa, no 

prazo de 30 dias. 

§6º Após o recebimento do recurso pelo Ministro de 

Estado, abrir-se-á prazo de trinta dias para que a entidade 

interessada possa apresentar novas considerações e fazer juntada 

de documentos com vistas a sanar impropriedades identificadas 

pela autoridade certificadora nas razões do indeferimento do 

requerimento. 

§7º Será considerada data de recebimento do recurso pelo 

Ministro de Estado o dia de seu recebimento pelo Gabinete do 

Ministro, abrindo-se prazo de 30 dias para a entidade interessada 

apresentar novas considerações e fazer juntada de documentos. 

§8º Após o prazo de que trata o §6º, o processo será 

remetido à Consultoria Jurídica, para manifestação, a fim de 

subsidiar a decisão do Ministro de Estado. 
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Art. 26. Proferida a decisão ministerial, o Gabinete do 

Ministro providenciará sua publicação no Diário Oficial da União, 

disponibilizará na página do Ministério certificador na internet 

e comunicará às entidades, por meio eletrônico. 

CAPÍTULO V 

DA SUPERVISÃO ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 

Art. 27. Cabe ao DRSP/SNAS/MDS, nos termos do artigo 38 

da Lei Complementar nº 187, de 2021, e do artigo 16 do Decreto nº 

11.791, de 2023, supervisionar a manutenção das condições que 

ensejaram a certificação, podendo, a qualquer tempo, determinar 

a apresentação de documentos, a realização de supervisão in loco 

ou o cumprimento de diligências. 

Art. 28. Considera-se supervisão ordinária a ação de 

ofício do MDS, a qualquer tempo, destinada à verificação do 

cumprimento das condições que ensejaram a certificação. 

Art. 29. Considera-se supervisão extraordinária a ação 

destinada à apuração de indícios de inobservância das exigências 

estabelecidas na Lei nº 187, de 2021, e no Decreto nº 11.791, de 

2023, bem como decorrente da prática de qualquer irregularidade 

relacionada à entidade certificada, mediante provocação por meio 

de denúncia ou comunicação de possível descumprimento de condição 

necessária à certificação, sem prejuízo da representação prevista 

no artigo 39. 

§1º A supervisão pode ocorrer nos seguintes formatos: 

I - Documental: através da análise de toda documentação 

necessária à certificação, relativa a todo o período de validade 

do certificado; 

II - Videoconferência: através de contato mediado por 

tecnologia, observando se a entidade possui as condições técnicas 

para a consecução deste formato de supervisão; ou 

III - visita in loco: através da visita de representantes 

do DRSP/SNAS/MDS à entidade supervisionada, aplicável também à 

supervisão ordinária. 

§2º Todos os formatos de supervisão constantes no §1º 

terão como produto final o parecer de supervisão, que indicará a 

procedência ou improcedência do procedimento de que se trata. 

§3º No caso previsto no §2º do artigo 75 do Decreto nº 

11.791, de 2023, quando for verificado o descumprimento de 

requisito em processos de certificação sobre período diferente ao 

do ano de análise, permitir-se-á a utilização de supervisão 

extraordinária no formato de videoconferências, para verificação 

exclusiva do requisito com indícios de descumprimento. 

§4º Durante a supervisão documental ou por 

videoconferência, caso o DRSP/SNAS/MDS entenda por necessária a 

visita in loco, a supervisão previamente instaurada adotará os 

trâmites e prazos específicos da supervisão in loco. 
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Art. 30. O DRSP/SNAS/MDS deverá informar, até o dia 30 

de janeiro de cada ano, plano de supervisão em que constem os 

requisitos mínimos de seleção de entidades que passarão por 

processo de supervisão ordinária. 

Art. 31. As supervisões serão instauradas pela Diretoria 

do DRSP, por meio de despacho fundamentado, determinando a 

abertura da supervisão, com base nos requisitos estabelecidos em 

plano de supervisões, de que trata o artigo 30. 

Art. 32. As entidades que passarão por supervisão serão 

notificadas por ofício enviado por meio eletrônico, contando-se 

o prazo para apresentação dos documentos solicitados a partir da 

confirmação do recebimento pela entidade. 

Parágrafo único. Caso não haja confirmação do recebimento 

da notificação de que trata o caput, as entidades serão 

notificadas por meio de portaria publicada no Diário Oficial da 

União, iniciando-se a contagem do prazo para apresentação dos 

documentos solicitados na data de sua publicação, no prazo de 30 

dias improrrogáveis. 

Art. 33. As supervisões extraordinárias cuja denúncia não 

contenha os elementos mínimos descritivos de irregularidade ou 

indícios que permitam a Administração Pública a chegar a tais 

elementos serão arquivadas, por meio de despacho do DRSP, 

mantendo-se a certificação concedida. 

Art. 34. O ofício de comunicação da supervisão deverá 

conter os motivos que ensejaram o procedimento e a diligência que 

solicitar as informações necessárias à supervisão. 

Art. 35. Poderão ser expedidas diligências a outros 

órgãos, tais como conselhos de assistência social, gestor local 

do SUAS, Ministério Público, órgãos do Poder Judiciário e 

Secretaria da Receita Federal do Brasil, dentre outros, para a 

elucidação dos fatos. 

Art. 36. Sendo instaurada supervisão em desfavor de 

entidade que tenha atuação também na área de educação ou saúde, 

a CGCEB/DRSP/SNAS a encaminhará ao respectivo Ministério para 

manifestação sobre os seus termos, no prazo de trinta dias. 

Art. 37. A existência de requerimento de concessão ou 

renovação da certificação em trâmite não obstará a instauração do 

procedimento de supervisão ordinária ou extraordinária, devendo 

os processos serem julgados simultaneamente. 

Art. 38. Recebida tempestivamente a resposta da 

diligência ou transcorrido o prazo sem manifestação da entidade, 

a supervisão será analisada e concluída, no âmbito da 

CGCEB/DRSP/SNAS. 

Parágrafo único. Resposta intempestiva à diligência não 

será conhecida. 

Art. 39. Concluída a análise dos documentos apresentados 

pela entidade e os procedimentos registrados no artigo 24, §1º, 
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conforme o caso, inexistindo indícios de descumprimento dos 

requisitos legais relacionados à certificação, será elaborado 

parecer pela improcedência da supervisão e consequente 

arquivamento, no âmbito da CGCEB/DRSP/SNAS, com aprovação da 

Diretoria do DRSP e da SNAS, mantendo-se a validade da 

certificação. 

Parágrafo único. Proferida a decisão de improcedência da 

supervisão, a CGCEB/DRSP/SNAS procederá à notificação dos 

interessados, mediante ofício encaminhado por meio eletrônico, 

com cópia do inteiro teor da decisão. 

Art. 40. Concluída a análise dos documentos apresentados 

pela entidade e os procedimentos registrados no artigo 24, §1º, 

conforme o caso, existindo indícios de descumprimento dos 

requisitos legais relacionados à certificação, será elaborado 

parecer pela procedência da supervisão, no âmbito da 

CGCEB/DRSP/SNAS, com aprovação do DRSP e do Secretário Nacional 

de Assistência Social, cancelando ou modulando os efeitos da 

certificação concedida, conforme a data da constatação do 

descumprimento dos requisitos que ensejaram a certificação. 

Parágrafo único. Proferida a decisão de procedência da 

supervisão, a CGCEB/DRSP/SNAS procederá à publicação da decisão 

no DOU e à notificação dos interessados mediante ofício 

encaminhado por meio eletrônico, com cópia do inteiro teor da 

decisão. 

Art. 41. Será julgada procedente a supervisão quando 

restar comprovado o descumprimento dos requisitos legais que 

ensejaram a certificação. 

CAPÍTULO VI 

DA REPRESENTAÇÃO 

Art. 42. Verificada a prática de irregularidade pela 

entidade certificada que configure descumprimento das condições 

e requisitos necessários ao deferimento e manutenção da 

certificação, são competentes para representar, motivadamente, ao 

MDS, sem prejuízo das atribuições do Ministério Público, a 

Secretaria da Receita Federal do Brasil, o gestor municipal, 

estadual ou do Distrito Federal do SUAS, os conselhos de 

assistência social, o Tribunal de Contas da União e o Ministério 

Público. 

Art. 43. A representação será dirigida à SNAS, por meio 

físico ou eletrônico, e deverá conter a qualificação do 

representante, a identificação da entidade representada, a 

descrição dos fatos a serem apurados, o fundamento legal e a 

documentação probatória pertinente ou, quando for o caso, onde 

estas possam ser obtidas, bem como demais informações relevantes 

para esclarecimento de seu objeto. 

Art. 44. Caberá à SNAS, por meio da CGCEB/DRSP: 
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I - Solicitar ao autor da representação que complemente 

as informações apresentadas, no prazo de trinta dias, quando 

necessário; 

II - Comunicar o recebimento da representação à 

Secretaria da Receita Federal do Brasil, salvo se esta figurar 

como parte na representação, nos termos do artigo 88 do Decreto 

nº 11.791, de 2023; e 

III - notificar a entidade mediante ofício, encaminhado 

por via eletrônica, para apresentar defesa, no prazo de trinta 

dias improrrogáveis. 

§ 1º A CGCEB/DRSP/SNAS, com aprovação da Diretoria do 

DRSP e da SNAS, poderá arquivar a representação no caso de 

insuficiência ou de não apresentação das informações solicitadas 

na forma do inciso I. 

§ 2º Se a representação for apresentada em desfavor de 

entidade que tenha atuação também nas áreas de educação ou saúde, 

a CGCEB/DRSP/SNAS a encaminhará ao respectivo Ministério, para 

manifestação sobre os seus termos, no prazo de trinta dias. 

§ 3º A existência de requerimento de concessão ou 

renovação da certificação em trâmite não obstará a instauração do 

procedimento de representação, devendo os processos serem 

julgados simultaneamente. 

§ 4º Caso não confirme o recebimento de correspondência 

eletrônica, a entidade será intimada da representação por 

portaria a ser publicada no Diário Oficial da União, iniciando-

se a contagem do prazo de defesa na data de sua publicação. 

§ 5º Recebida tempestivamente a defesa ou transcorrido o 

prazo sem manifestação da entidade, a representação será 

analisada no âmbito da CGCEB/DRSP/SNAS, que emitirá parecer 

técnico sobre sua procedência ou improcedência, com aprovação da 

Coordenação da CGCEB, da Diretoria do DRSP e da SNAS. 

Art. 45. Será julgada improcedente a representação quando 

não se verificar descumprimento dos requisitos legais que 

ensejaram a certificação, motivo pelo qual o processo de 

representação será arquivado. 

Parágrafo único. Serão comunicados da decisão de que 

trata o caput o autor da representação e a Secretaria da Receita 

Federal do Brasil, por meio eletrônico. 

Art. 46. Será julgada procedente a representação quando 

restar comprovado o descumprimento dos requisitos legais que 

ensejaram a certificação. 

Parágrafo único. A decisão que julgar procedente a 

representação será publicada no Diário Oficial da União, abrindo-

se prazo de 30 dias para interposição de recurso. 

CAPÍTULO VII 
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DO RECURSO CONTRA DECISÃO QUE JULGAR PROCEDENTE OS 

PROCESSOS DE REPRESENTAÇÃO OU SUPERVISÃO 

Art. 47. Da decisão que julgar procedente os processos 

de representação ou supervisão extraordinária e ordinária caberá 

recurso por parte da entidade interessada ao Ministro de Estado 

do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome, 

em última instância, no prazo de trinta dias, improrrogáveis, a 

contar da data da ciência da decisão, o qual será dotado dos 

efeitos dispostos no §1º do artigo 10 do Decreto nº 11.791, de 

2023, assegurados o contraditório e a ampla defesa e observado o 

seguinte rito: 

I - O recurso será dirigido à CGCEB/DRSP/SNAS e será 

considerado recebido a partir da data de seu protocolo ou 

recebimento; 

II - O recurso interposto deverá ser expressamente 

identificado como tal e conter todos os fundamentos e documentos 

referentes ao pedido de reexame; 

III - O recurso intempestivo não será conhecido; 

IV - Caso o recurso seja intempestivo ou a entidade não 

o apresente, a certificação será definitivamente cancelada ou 

modulados os seus efeitos, com a determinação expressa do seu 

novo período de validade, por meio de portaria da SNAS, publicada 

no Diário Oficial da União; 

V - Caso o recurso seja tempestivo, a CGCEB/DRSP/SNAS 

elaborará parecer de recurso com aprovação da Diretoria do DRSP 

e da SNAS e o encaminhará ao Gabinete do Ministro para julgamento 

final; 

VI - Deferido o recurso pelo Ministro de Estado do 

Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome, 

a decisão recorrida será reformada, com o arquivamento do processo 

e manutenção da certificação concedida à entidade recorrente; 

VII - indeferido o recurso pelo Ministro de Estado do 

Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome, 

a certificação será definitivamente cancelada ou modulados os 

seus efeitos, com a determinação expressa do seu novo período de 

validade, por meio de portaria ministerial, publicada no Diário 

Oficial da União; 

VIII - a modulação de efeitos de que tratam os incisos 

IV e VII considerará a data do descumprimento dos requisitos 

necessários à manutenção da certificação; 

IX - Após a decisão final de cancelamento ou modulação 

da certificação, os autos retornarão à CGCEB/DRSP/SNAS para dar 

ciência à Secretaria da Receita Federal do Brasil do cancelamento 

definitivo da certificação, nos termos do artigo 88 do Decreto nº 

11.791, de 2023; 
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X - O autor da representação será comunicado sobre o 

resultado definitivo do julgamento da representação, por ofício 

da autoridade julgadora, acompanhado de cópia da decisão; e 

XI - após a decisão final pelo Ministro de Estado, a 

entidade e os demais interessados serão informados pela 

CGCEB/DRSP/SNAS sobre o resultado do julgamento do recurso, por 

meio eletrônico. 

CAPÍTULO VIII 

DISPOSIÇÃO FINAIS 

Art. 48. Os prazos dispostos nesta Portaria são contados 

em dias corridos, a contar da data da ciência, excluindo-se da 

contagem o dia do começo e incluindo-se o dia do vencimento. 

Art. 49. As informações de processos de certificação de 

competência de análise do DRSP/SNAS/MDS poderão ser acessadas por 

meio de consulta ao Painel E-OSC SUAS, disponível no link 

https://paineis.cidadania.gov.br/public/extensions/e-osc-

suas/e-osc-suas.html . 

Art. 50. Revogam-se a Portaria nº 2.689, de 28 de dezembro 

de 2018, que estabelece procedimentos relativos a representação 

e supervisão nos processos de certificação de entidades 

beneficentes de assistência social, no âmbito do Ministério do 

Desenvolvimento Social - MDS; e a Portaria nº 2.690, de 28 de 

dezembro de 2018, que estabelece procedimentos relativos ao 

requerimento da certificação de entidades beneficentes de 

assistência social - CEBAS, no âmbito do Ministério do 

Desenvolvimento Social, por meio da Plataforma de Cidadania 

Digital. 

Art. 51. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JOSÉ 

WELLINGTON 

BARROSO DE 

ARAÚJO DIAS 
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PORTARIA MDS Nº 952, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023 
ANEXOS I ao IV 

 
ANEXOS I 

 
DECLARAÇÃO DE QUE TRATA O INCISO I DO CAPUT DO ART. 5º, DO DECRETO Nº 

11.791, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2023 - ANEXO I 

_______________________________________________________[nome da entidade], 
pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o nº __________________, por intermédio de seu (sua) 
representante legal, o(a) Sr(a). _____________________________, portador(a) da 
carteira de identidade nº _________________________ e inscrito(a) no Cadastro de 
Pessoas Físicas - CPF sob o nº ______________________, DECLARA, sob as penas da 
lei, que cumpre os seguintes requisitos previstos nos incisos I, II, IV, V e VI do caput do 
artigo 3º da Lei Complementar nº 187, de 16 de dezembro de 2021: 

I - Seus dirigentes estatutários, conselheiros, associados, instituidores ou 
benfeitores não percebem remuneração, vantagens ou benefícios, direta ou indiretamente, 
por qualquer forma ou título, em razão das competências, das funções ou das atividades 
que lhes sejam atribuídas pelo respectivo ato constitutivo, ressalvado o disposto nos § 1º e 
§ 2º do artigo 3º da Lei Complementar nº 187, de 2021; 

II - Suas rendas, seus recursos e eventual superávit são aplicados 
integralmente no território nacional, na manutenção e no desenvolvimento de seus 
objetivos institucionais; 

III - compromete-se a manter escrituração contábil regular que registre as 
receitas e as despesas, bem como o registro em gratuidade, de forma segregada, em 
consonância com as normas do Conselho Federal de Contabilidade e com a legislação 
fiscal; 

IV - Não distribui a seus conselheiros, associados, instituidores ou benfeitores 
os resultados, os dividendos, as bonificações, as participações ou as parcelas do seu 
patrimônio, sob qualquer forma ou pretexto, e, na hipótese de prestação de serviços a 
terceiros, públicos ou privados, com ou sem cessão de mão de obra, não transfere a esses 
terceiros os benefícios relativos à imunidade prevista no § 7º do artigo 195 da Constituição; 
e 

V - Compromete-se a conservar, pelo prazo de dez anos, contado da data de 
sua emissão, os documentos: 

a) que comprovem a origem e o registro de seus recursos; e 

b) relativos a atos ou a operações realizadas que impliquem modificação da 
situação patrimonial. 

DECLARA, ainda, que os requisitos previstos acima serão cumpridos durante 
todo o prazo de validade da certificação de que trata a Lei Complementar nº 187, de 2021. 

_______________[Cidade/UF], ___ [dia] de __________[mês] de _____[ano]. 

 

___________________________________________ 

[Assinatura do representante legal] 

___________________________________________ 

[Nome do representante legal] 
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ANEXO II 

DECLARAÇÃO REQUISITOS DE QUE TRATA O ARTIGO 74, §3º INCISO II, do 
DECRETO Nº 11.791, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2023 

Eu, ________________________________, na qualidade de representante legal da 
Organização da Sociedade Civil (OSC) _____________________________________, 
inscrita no CNPJ sob o número __________________, declaro, para os devidos fins de 
certificação, que a referida OSC cumpre com os requisitos estabelecidos no inciso V do 
caput e nos §§ 1º e 2º do artigo 3º da Lei Complementar nº 187, de 2021: 

Art. 3º Farão jus à imunidade de que trata o § 7º do artigo 195 da Constituição Federal as 
entidades beneficentes que atuem nas áreas da saúde, da educação e da assistência 
social, certificadas nos termos desta Lei Complementar, e que atendam, cumulativamente, 
aos seguintes requisitos: 

V - não distribuam a seus conselheiros, associados, instituidores ou benfeitores seus 
resultados, dividendos, bonificações, participações ou parcelas do seu patrimônio, sob 
qualquer forma ou pretexto, e, na hipótese de prestação de serviços a terceiros, públicos 
ou privados, com ou sem cessão de mão de obra, não transfiram a esses terceiros os 
benefícios relativos à imunidade prevista no § 7º do artigo 195 da Constituição Federal; 

§ 1º A exigência a que se refere o inciso I do caput deste artigo não impede: 

I - a remuneração aos dirigentes não estatutários; e 

II - a remuneração aos dirigentes estatutários, desde que recebam remuneração inferior, 
em seu valor bruto, a 70% (setenta por cento) do limite estabelecido para a remuneração 
de servidores do Poder Executivo federal, obedecidas as seguintes condições: 

a) nenhum dirigente remunerado poderá ser cônjuge ou parente até o terceiro grau, 
inclusive afim, de instituidores, de associados, de dirigentes, de conselheiros, de 
benfeitores ou equivalentes da entidade de que trata o caput deste artigo; e 

b) o total pago a título de remuneração para dirigentes pelo exercício das atribuições 
estatutárias deverá ser inferior a 5 (cinco) vezes o valor correspondente ao limite individual 
estabelecido para a remuneração dos servidores do Poder Executivo federal. 

§ 2º O valor das remunerações de que trata o §1º deste artigo deverá respeitar como limite 
máximo os valores praticados pelo mercado na região correspondente à sua área de 
atuação e deverá ser fixado pelo órgão de deliberação superior da entidade, registrado em 
ata, com comunicação ao Ministério Público, no caso das fundações. 

Esta declaração é prestada em pleno conhecimento da responsabilidade legal e veracidade 
das informações aqui apresentadas, sujeitando-me às consequências previstas em lei no 
caso de falsidade ou omissão. 

__________________ [Cidade/UF], ___ [dia] de _____________[mês] de ___[ano]. 

 

Assinatura: __________________________________________ 

Nome do Representante: 
Cargo: 
CPF: 
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ANEXO III 

RELATÓRIO DE ATIVIDADES ANO XXXX 

Ano de Análise: Se a entidade protocolizou requerimento no MDS, no ano de 2023, deverá 
anexar à documentação o relatório das atividades desenvolvidas no ano anterior, 2022. 

Sugere-se que o preenchimento do relatório de atividades traga apenas informações 
objetivas e que não há necessidade de juntar fotografias. 

NOME DA ENTIDADE E/OU ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL: 

CNPJ (Matriz e Filiais): 

E-MAIL INSTITUCIONAL: 

TELEFONE(S): 

ENDEREÇO (Matriz, Filiais e/ou Unidades): 

MUNICÍPIO/UF: 

CEP: 

1. OBJETIVO GERAL DA ENTIDADE E/OU ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL: 

Neste tópico deve ser abordada a finalidade da entidade. Podem ser descritos também os 
objetivos específicos. 

2. CARACTERIZAÇÃO DA ENTIDADE E TODAS AS OFERTAS PRESTADAS: 

Resolução CNAS nº 109/2009: 

[ ] Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos; 

[ ] Serviço de Proteção Social Básica no domicílio para pessoas com deficiência e idosas; 

[ ] Serviço Especializado em Abordagem Social; 

[ ] Serviço de Proteção Social a Adolescentes em Cumprimento de Medida Socioeducativa 
de Liberdade Assistida (LA), e de Prestação de Serviços à Comunidade (PSC); 

[ ] Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência, Idosas e suas 
Famílias; 

[ ] Serviço de Acolhimento Institucional; 

[ ] Abrigo institucional; 

[ ] Casa-Lar; 

[ ] Casa de Passagem ou Casa de Apoio; 

[ ] Residência Inclusiva; 

[ ] Instituição de Longa Permanência para Idosos - ILPI. 

[ ] Serviço de Acolhimento em República; 

[ ] Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora; 

[ ] Serviço de Proteção em Situações de Calamidades Públicas e de Emergências. 
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Resolução CNAS nº 27/2011 e Nota Técnica nº 10/2018/DRSP/SNAS: 

[ ] Assessoramento; 

[ ] Defesa e Garantia de Direitos. 

Resolução CNAS nº 33/2011, Nota Técnica nº 02/2017/DRSP/SNAS e artigo 29, III, da Lei 
Complementar nº 187/2021: 

[ ] Promoção da Integração ao Mercado de Trabalho no campo da assistência social 
(Acesso ao mundo do trabalho); 

[ ] Socioaprendizagem 

Resolução CNAS nº 34/2011 e artigo 29, II, da Lei Complementar nº 187/2021: 

[ ] Habilitação e Reabilitação da pessoa com deficiência e a promoção de sua integração à 
vida comunitária no campo da assistência social. 

3. OFERTAS: 

(É indispensável que todas as ofertas estejam descritas no comprovante de inscrição junto 
ao CMAS/CAS e constem no Cadastro Nacional de Entidades Beneficentes de Assistência 
social - CNEAS) 

Tratar sobre serviços/programas/projetos desenvolvidos na entidade, bem como atividades 
não certificáveis. Descrever de acordo com os tópicos abaixo, abordar separadamente 
cada oferta certificável ou não). 

3.1. DESCRIÇÃO DA(S) ATIVIDADE(S) REALIZADA(S): 

Nome da oferta: Tratar ofertas separadamente. Para cada oferta lista no item 3, preencher 
as seguintes informações de acordo com cada uma. 

Número de pessoas atendidas ao ano (por grupos, se aplicável): Participantes das 
atividades/projetos/serviços/programas desenvolvidos pela entidade. 

Quantidade de pessoas atendidas conforme público. Inserir o número de pessoas 
atendidas em cada público descrito: 

[ ] Crianças 

[ ] Adolescentes 

[ ] Jovens 

[ ] Mulheres 

[ ] Adultos 

[ ] Idosos 

[ ] Pessoas com deficiência 

[] Comunidades tradicionais(terreiro, quilombolas, indígenas) 

[ ] Migrantes, refugiados, apátridas 

[ ] Entidades de assistência social 

[ ] Outros públicos da assistência social 

[ ] TOTAL DE ATENDIDOS NO ANO DE ANÁLISE 

Observações: informar forma de seleção do público. 
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3.2. EQUIPE DE REFERÊNCIA: Informar os profissionais que atuam no desenvolvimento 
das ofertas executadas, de acordo com NOB/RH e NOTA TÉCNICA CONJUNTA nº 
01/2023/MDS/CNAS/SNAS. 

3.3. METODOLOGIA ADOTADA POR CADA OFERTA: Indicar periodicidade, organização, 
organização dos grupos, tipos e como atividades são realizadas, etc 

3.4. ABRANGÊNCIA TERRITORIAL 

A Organização está inserida no sistema de referência e de contrarreferência da rede 
socioassistencial do município junto ao CRAS e/ou CREAS? 

[ ] Sim 

[ ] Não 

[ ] Não se aplica 

Observações: Informar se o CRAS ou CREAS encaminha pessoas para o atendimento na 
entidade e/ou se atendem pessoas que buscam a entidade por demanda espontânea, bem 
como se há a comunicação ao CRAS local do público atendido. 

Alcance da oferta: 

[ ] Municipal 

[ ] Estadual 

[ ] Nacional 

Localidade(s): citar as localidades de alcance (municípios). 

3.5. RESULTADOS OBTIDOS: Indicadores quantitativos e qualitativos de cada oferta. 
Relatar se os objetivos das atividades desenvolvidas foram atingidos e quais foram os 
resultados alcançados com o desenvolvimento da atividade, ou seja, a repercussão dos 
programas para o público-alvo e o território. 

4. PARCERIAS: Identificar os apoios externos na e execução 'dos 
serviços/programas/projetos desenvolvidos pela entidade, ou seja, órgãos da esfera 
pública (federal, estadual ou municipal), entidades privadas ou comunitárias que apoiaram 
de forma técnica, financeira ou administrativa. Anexar termos de parceirização. 

5. ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO E/OU NA SAÚDE: Identificar e descrever quais atividades a 
entidade desenvolve nas demais áreas de certificação. 

6. OUTRAS ATIVIDADES NÃO CERTIFICÁVEIS: Descrever quais atividades também são 
prestadas e desenvolvidas pela entidade e organização de assistência social que não se 
enquadram no rol de serviços e ofertas certificáveis. 

 

__________________ [Cidade/UF], ___ [dia] de____________[mês] de _____[ano]. 

 

Assinatura: __________________________________________ 

Nome do Representante: 
Cargo: 
CPF: 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE COBRANÇA DE PARTICIPAÇÃO DA PESSOA IDOSA NO CUSTEIO 
DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 

 

Eu,________________________________________________________,CPF_________
___________, na qualidade de ________________________, declaro por meio deste 
documento que a _______________________________________________, inscrita no 
CNPJ sob o número _______________________________, realiza em relação às pessoas 
idosas acolhidas: 

Marque apenas uma opção: 

a) [ ] A cobrança de participação no custeio das atividades da organização de TODAS as 
pessoas acolhidas é conforme estabelecido no §5º do artigo 31 da Lei Complementar nº 
187 de 16 de dezembro de 2021. 

b) [ ] Há acolhidos que a cobrança de participação no custeio das atividades da organização 
de EXCEDE o limite estabelecido no §5º do artigo 31 da Lei Complementar nº 187 de 16 
de dezembro de 2021. 

Caso tenha marcado o item b: 

[ ] Junto a esta declaração anexei os documentos descritos no §6º do artigo 31 da Lei 
Complementar nº 187 de 16 de dezembro de 2021, de TODOS OS ACOLHIDOS QUE A 
COBRANÇA NO CUSTEIO TENHA EXCEDIDO OS 70% (setenta por cento) de qualquer 
benefício previdenciário ou de assistência social percebido pelo idoso. 

Caso a entidade possua acolhimento particular para geração de renda: 

[ ] Declaro que esta Organização da Sociedade Civil mantém contratos de prestação de 
serviços particulares que configuram atividade de geração de renda. São ______ pessoas 
idosas acolhidas de forma particular. Ressaltamos que os custos e despesas relacionados 
a essa atividade encontram-se devidamente segregados nos documentos contábeis, os 
quais integram os autos do processo de requerimento de certificação. 

Esta declaração é prestada em pleno conhecimento da responsabilidade legal e veracidade 
das informações aqui apresentadas, sujeitando-me às consequências previstas em lei no 
caso de falsidade ou omissão. 

__________________ [Cidade/UF], ___ [dia] de _____________[mês] de _____[ano]. 

 

Assinatura: __________________________________________ 

Nome do Representante: 
Cargo: 
CPF: 
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